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VEREADOR JOACIR MENEZES, PRESTDENTE DA CAMARA j
MUNICIPAL DE MONTENEGRO. k

Faço saber, no uso das atribuiçöes que me obriga o j 80 do art. 55 da Lei j
! orgânica do Municfpio, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte 1
' 

jy;-L E I :
Art. 10 Fica o Legislativo Municipal autorizado a contratar, temporària e

administrativamente, um encarregado de serviços gerais.

Art. 20 O prazo da contrataçso serà de trinta dias, periodo em que a
servidora ocupante do referido cargo estarà em gozo de férias,

Art. 30 Os requisitos para seleçâo sâo os constantes das especificaçöes
dos cargos, anexas à Lei Complementar no 3.615/01 que Reorganiza os Quadros
de Pessoal do Poder Legislativo de Montenegro.

AQ 40 As despesas oriundas da presente Lei, correrâo por conta das'j 11
dotaçöes orçamentàrias pröprias. t

Art 50 A presente Lei entra em vigor na data da sua publicaçso,j *
j produzindo seus efeitos a partir de 10 de janeiro de 2005.
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Montenegro Cidade das Artes

LEI No 4.151 — DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004.

Autoriza o Legislativo Municipal a
contratar temporéria e
administrativamente um
encarregado de servigos gerais.

VEREADOR JOACIR MENEZES, PRESIDENTE DA CAMARA
MUNICIPAL DE MONTENEGRO.

Fago saber, no uso das atribuigoes que me obriga 0 § 8° do art. 55 da Lei
organica do Municipio, que a Camara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Legislativo Municipal autorizado a contratar, temporaria e
administrativamente, urn encarregado de servigos gerais.

Art. 2° 0 prazo da contratagéo seré de trinta dias, periodo em que a
servidora ocupante do referido cargo estara em 9020 de férias.

Art. 3° 05 requisitos para selegao $50 05 constantes das especificagoes
dos cargos, anexas a Lei Complementar n° 3.615/01 que Reorganiza os Quadros
de Pessoal do Poder Legislativo de Montenegro.

Art. 4° As despesas oriundas da presente Lei, correrao por conta das
dotagoes orgamentarias préprias.

Art. 5° A presente Lei entra em vigor na data da sua publicagao,
produzindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2005.

camara Municipal, 27 de dezembro de 2004.
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